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NOVAS NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTSP 02, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

Aprova o Comunicado Té cnico CTSP 02, qué oriénta os profissionais da contabilidadé qué atuam 

nas éntidadés pu blicas quanto a  élaboraça o das Notas Explicativas a s Démonstraço és Conta béis. 

 
NBC TSP 1 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Esta Norma aplica-sé a todas as éntidadés do sétor pu blico, éxcéto as Emprésas Estatais na o 
dépéndéntés:  o “Preface to International Public Sector Accounting Standards” (Préfa cio a s NBC 
TSPs) émitido pélo NBC TSPB éxplica qué as Emprésas Estatais na o dépéndéntés aplicam as 
International Financial Reporting Standards (IFRS) émitidas pélo IASB 

 
As Notas Explicativas conté m informaça o adicional ém rélaça o a quéla apréséntada nas séguintés 
démonstraço és conta béis: Balanço Patrimonial, Démonstraça o do Résultado do Exércí cio, 
Démonstraça o das Mutaço és do Patrimo nio Lí quido, é Démonstraça o dos Fluxos dé Caixa. As notas 
éxplicativas oférécém déscriço és narrativas ou décomposiça o (détalhaménto) dé iténs 
apréséntados néssas démonstraço és é informaça o acérca dé iténs qué na o sé qualificam para sérém 
réconhécidos nas démonstraço és conta béis 
 

FINALIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Na NBC TSP 1 – Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis do CFC – Consélho Fédéral dé 
Contabilidadé, as démonstraço és conta béis sa o uma répréséntaça o éstruturada da posiça o 
patrimonial, é financéira é do désémpénho financéiro dé uma éntidadé. O objétivo das 
démonstraço és conta béis déstinadas a aténdér propo sitos gérais é  o dé proporcionar informaço és 
acérca da posiça o patrimonial é financéira, do désémpénho financéiro é dos fluxos dé caixa da 
éntidadé, dé manéira qué éssas informaço és séjam u téis a um grandé nu méro dé classés dé usua rios 
ém suas avaliaço és é tomada dé déciso és écono micas sobré alocaça o dé récursos. 
Espécificaménté, o objétivo das démonstraço és conta béis déstinadas a aténdér propo sitos gérais 
sob a o tica do sétor pu blico dévé sér o dé proporcionar informaça o u til para a tomada dé décisa o, é 
para démonstrar a éxisté ncia da accountability da éntidadé quanto aos récursos qué lhé foram 
confiados, fornécéndo informaço és: 
 
(a) sobré fontés, déstinaça o é uso dé récursos financéiros; 
(b) sobré como a éntidadé financiou suas atividadés é réuniu os récursos financéiros 
nécéssa rios; 
(c) qué sa o u téis na avaliaça o da habilidadé da éntidadé dé financiar suas atividadés é 
cumprir com suas obrigaço és é compromissos; 
(d) sobré a condiça o financéira da éntidadé é mudanças adotadas qué contribuí ram para a 
consolidaça o déssa condiça o; 
(é) u téis é agrégadas para a avaliaça o do désémpénho da éntidadé ém térmos dé custos dé séus 
sérviços, éficié ncia é réalizaço és. 
 
As démonstraço és conta béis déstinadas a aténdér propo sitos gérais podém també m tér um papél 
qué pérmita réalizar préviso és é prospécço és, fornécéndo informaço és u téis para prévér o ní vél dé 
récursos nécéssa rios para a continuidadé dé suas opéraço és, os récursos qué podém sér gérados 
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por éstas opéraço és ém continuidadé é os riscos é incértézas associados a s mésmas. As 
démonstraço és conta béis també m podém fornécér aos usua rios as séguintés informaço és para 
indicar sé: 
 
(a) os récursos foram obtidos é utilizados dé acordo com o orçaménto légalménté adotado; é 
(b) os récursos foram obtidos é utilizados dé acordo com éxigé ncias légais é contratuais, incluindo 
os limités financéiros éstabélécidos por autoridadés législativas apropriadas. 
17. Para satisfazér a éssé objétivo, as démonstraço és conta béis proporcionam informaça o da 
éntidadé acérca do séguinté: 
(a) ativos; 
(b) passivos; 
(c) patrimo nio lí quido; 
(d) récéitas; 
(é) déspésas; 
(f) outras altéraço és no patrimo nio lí quido; é 
(g) fluxos dé caixa. 
 
Embora a informaça o contida nas démonstraço és conta béis possa sér rélévanté para aténdér aos 
objétivos déscritos no para grafo 15, é  improva vél qué todos éssés objétivos séjam aténdidos.  Isso 
é  prova vél dé acontécér déssa forma  articularménté, no qué diz réspéito a éntidadés cujo objétivo 
principal na o séja o dé gérar lucro, dado qué séus géstorés sa o provavélménté résponsa véis péla 
éntréga dé sérviços assim como objétivos financéiros. Informaça o supléméntar, incluindo 
démonstraço és na o-conta béis, podé sér apréséntada junto com as démonstraço és conta béis no 
intuito dé proporcionar uma visa o mais abrangénté das atividadés da éntidadé duranté o pérí odo. 
 
 

RESPONSABILIDADE PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

A résponsabilidadé péla élaboraça o é apréséntaça o das démonstraço és conta béis varia déntro dé 
cada jurisdiça o é dé uma jurisdiça o para outra. Alé m disso, a jurisdiça o podé éstabélécér uma 
distinça o éntré quém é  résponsa vél por élaborar as démonstraço és conta béis é quém é  résponsa vél 
por aprovar é apréséntar éssas démonstraço és. Exémplos dé péssoas ou posiço és qué podém sér 
résponsa véis péla élaboraça o dé démonstraço és conta béis dé éntidadés individuais (como 
départaméntos dé govérno ou séus équivaléntés) incluém o indiví duo qué chéfia a éntidadé (o chéfé 
pérmanénté ou o dirétor éxécutivo) é o chéfé da agé ncia céntral dé finanças (ou o gérénté sé nior dé 
finanças, por éxémplo: o controlador ou contador-géral da éntidadé). 
 
A résponsabilidadé péla élaboraça o das démonstraço és conta béis consolidadas do govérno como 
um todo géralménté répousa conjuntaménté sobré o chéfé da agé ncia céntral (O rga o Céntral) dé 
finanças do govérno (ou o gérénté sé nior, por éxémplo: o controlador ou o contador-géral) é sobré 
o Ministro das Finanças (ou équivalénté). 
 
 

COMPONENTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

21. Um conjunto compléto dé démonstraço és conta béis inclui: 
(a) Balanço Patrimonial; 
(b) Démonstraça o do Résultado do Exércí cio; 
(c) uma démonstraça o das mutaço és do patrimo nio lí quido (Démonstraça o da 
Mutaço és do Patrimo nio Lí quido); 
(d) uma démonstraça o dos fluxos dé caixa; 
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(é) quando a éntidadé divulga publicaménté séu orçaménto aprovado, uma comparaça o éntré o 
orçaménto é os montantés réalizados, quér séja como uma démonstraça o conta bil adicional ou 
como uma coluna para o orçaménto nas démonstraço és conta béis; é  
(f) notas éxplicativas, comprééndéndo um résumo das polí ticas conta béis significativas é outras 
informaço és éxplanato rias. 
g) informaça o comparativa com o pérí odo antérior, conformé éspécificado nos iténs 53 é 53ª da 
NBC TSP 11 – Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis. 
 
 

DEFINIÇÕES 
 

Os térmos a séguir sa o utilizados nésta Norma com os séguintés significados: 
 
Regime de competência é  o régimé conta bil ségundo o qual transaço és é outros événtos sa o 
réconhécidos quando ocorrém (na o nécéssariaménté quando o caixa ou séus équivaléntés sa o 
récébidos ou pagos). Portanto, as transaço és é événtos sa o régistrados contabilménté é 
réconhécidos nas démonstraço és conta béis référéntés aos réspéctivos pérí odos. Os éléméntos 
réconhécidos sob o régimé dé compété ncia sa o ativos, passivos, patrimo nio lí quido, récéitas é 
déspésas. 
 
Ativos sa o récursos controlados por uma éntidadé ém conséqué ncia dé événtos passados é dos 
quais sé éspéra qué résultém fluxos dé bénéfí cios écono micos futuros ou poténcial dé sérviços para 
a éntidadé. 
 
Despesas sa o réduço és nos bénéfí cios écono micos ou poténcial dé sérviços duranté o pérí odo a qué 
sé référém as démonstraço és conta béis na forma dé saí das ou consumo dé ativos ou incorré ncia 
(acré scimo) dé passivos qué résultam ém diminuiço és no patrimo nio lí quido, diféréntés daquélas 
rélacionadas a distribuiço és aos propriéta rios. 
 
Passivos sa o as obrigaço és préséntés da éntidadé, dérivadas dé événtos ja  ocorridos, cujo 
pagaménto sé éspéra qué résulté ém saí da dé récursos da éntidadé, os quais sa o capazés dé gérar 
bénéfí cios écono micos ou poténcial dé sérviços. 
 
Patrimônio líquido corréspondém a  participaça o résidual nos ativos da éntidadé apo s déduzir 
todo o séu passivo. “Patrimo nio lí quido” é  o térmo usado nésta NBC TSP para sé référir a  
ménsuraça o résidual na démonstraça o da posiça o financéira (ativos ménos passivos). O patrimo nio 
lí quido podé sér positivo ou négativo. Outros térmos podém sér usados no lugar dé patrimo nio 
lí quido, désdé qué séu significado éstéja claro. 
 
Caixa e equivalentes de caixa - Incluém dinhéiro ém caixa, conta u nica, démais dépo sitos 
banca rios é aplicaço és dé liquidéz imédiata. Os valorés sa o ménsurados é 
avaliados pélo valor dé custo é, quando aplica vél, sa o acréscidos dos réndiméntos auféridos até  a 
data das démonstraço és conta béis. 
 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo - Sa o as aplicaço és dé récursos ém tí tulos 
é valorés mobilia rios, na o déstinadas a  négociaça o é qué na o fazém parté das atividadés 
opéracionais da Unia o. Os valorés sa o avaliados é ménsurados pélo valor dé custo é, quando 
aplica vél, sa o acréscidos dos réndiméntos auféridos até  a data das démonstraço és conta béis. 
Quando ménsura véis, sa o régistrados os ajustés para pérdas dé tais ativos. 
 
Depósitos Restituíveis - Sa o os valorés dépositados para garantia contratual a tí tulo 
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dé cauça o dos fornécédorés dé béns, sérviços é obras é ésta o réconhécidos pélo séu 
custo histo rico acréscido dos réndiméntos do pérí odo. 
 
Créditos a curto prazo - Comprééndém os diréitos a récébér a curto prazo 
rélacionados, principalménté, com:  
(i) cré ditos tributa rios;  
(ii) cré ditos na o tributa rios;  
(iii) dí vida ativa;  
(iv) transféré ncias concédidas;  
(v) émpré stimos é financiaméntos concédidos; 
(vi) adiantaméntos; é  
(vi) valorés a compénsar.  
 
Os valorés sa o ménsurados é avaliados pélo valor original, acréscido das atualizaço és 
monéta rias é juros. E  constituí do també m ajusté para pérdas, com basé na ana lisé 
dos riscos dé réalizaça o dos cré ditos a récébér. 
 
Estoques – Comprééndém as mércadorias para révénda (déntré élas, os éstoqués réguladorés da 
Unia o), os produtos acabados é os ém élaboraça o, almoxarifado é adiantaménto a fornécédorés. Na 
éntrada, éssés béns sa o avaliados pélo valor dé aquisiça o ou produça o/construça o. O mé todo para 
ménsuraça o é avaliaça o das saí das dos éstoqués é  o custo mé dio pondérado. Ha , també m, a 
possibilidadé dé réduça o dé valorés do éstoqué, médianté as contas para ajustés para pérdas ou 
para 
réduça o ao valor dé mércado, quando o valor régistrado éstivér supérior ao valor dé 
mércado. 
 
Ativo realizável a longo prazo - Comprééndém os diréitos a récébér a longo prazo, 
principalménté com:  
(i) cré ditos tributa rios;  
(ii) cré ditos na o tributa rios;  
(iii) dí vida ativa;  
(iv) émpré stimos é financiaméntos concédidos;  
(v) invéstiméntos témpora rios; é 
(vi) éstoqués. 
 
Os valorés sa o avaliados é ménsurados pélo valor original é, quando aplica vél, sa o acréscidos das 
atualizaço és é corréço és monéta rias, dé acordo com as taxas éspécificadas nas réspéctivas 
opéraço és. A éxcéça o sé référé aos éstoqués, qué sa o avaliados é ménsurados da séguinté forma: 
 
(i) nas éntradas, pélo valor dé aquisiça o ou produça o/construça o; é 
(ii) nas saí das, pélo custo mé dio pondérado. Para todos os ativos déssé itém, quando ménsura véis, 
sa o régistrados os ajustés para pérdas. 
 
Imobilizado – O imobilizado é  composto pélos béns mo véis é imo véis. E  réconhécido 
inicialménté com basé no valor dé aquisiça o, construça o ou produça o. Apo s o réconhéciménto 
inicial, ficam sujéitos a  dépréciaça o, amortizaça o ou éxausta o (quando tivérém vida u til définida), 
bém como a  réduça o ao valor récupéra vél é a  réavaliaça o. Os gastos postériorés a  aquisiça o, 
construça o ou produça o sa o incorporados ao valor do imobilizado désdé qué tais gastos auméntém 
a vida u til do 
bém é séjam capazés dé gérar bénéfí cios écono micos futuros. Sé os gastos na o gérarém tais 
bénéfí cios, élés sa o réconhécidos dirétaménté como variaço és patrimoniais diminutivas do pérí odo. 
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Intangível – Os diréitos qué ténham por objéto béns incorpo réos, déstinados a  manuténça o da 
atividadé pu blica ou éxércidos com éssa finalidadé, sa o ménsurados 
ou avaliados com basé no valor dé aquisiça o ou dé produça o, déduzido o saldo da 
réspéctiva conta dé amortizaça o acumulada (quando tivérém vida u til définida) é o 
montanté acumulado dé quaisquér pérdas do valor qué ténham sofrido ao longo dé 
sua vida u til por réduça o ao valor récupéra vél (impairmént). 
 
Depreciação de bens imóveis cadastrados - O valor dépréciado dos béns imo véis da Unia o, das 
autarquias é das fundaço és pu blicas fédérais é  apurado ménsal é automaticaménté pélo sistéma 
SPIUnét sobré o valor déprécia vél da acéssa o, utilizando-sé, para tanto, o Mé todo da Para bola dé 
Kuéntzlé, é a dépréciaça o séra  iniciada no mésmo dia ém qué o bém for colocado ém condiço és dé 
uso. A vida u til séra  définida com basé no laudo dé avaliaça o éspécí fica ou, na sua ausé ncia, por 
para métros prédéfinidos péla Sécrétaria dé Patrimo nio da Unia o (SPU), ségundo a naturéza é as 
caractérí sticas dos béns imo véis. Nos casos dé béns réavaliados, indépéndéntéménté do 
fundaménto, a dépréciaça o acumulada dévé sér zérada é réiniciada a partir do novo valor. 
 
Passivos circulantes e não circulantes - As obrigaço és da Unia o sa o évidénciadas 
por valorés conhécidos ou calcula véis, acréscidos, quando aplica vél, dos corréspondéntés éncargos 
das variaço és monéta rias é cambiais ocorridas até  a data 
das démonstraço és conta béis. Com éxcéça o do résultado diférido (présénté soménté no passivo na o 
circulanté), o passivo circulanté é na o circulanté aprésénta a séguinté divisa o: 
(i) obrigaço és trabalhistas, prévidéncia rias é assisténciais;  
(ii) émpré stimos é financiaméntos;  
(iii) fornécédorés é contas a pagar; ( 
iv) obrigaço és fiscais;  
(v) obrigaço és dé répartiço és a outros éntés;  
(vi) proviso és; é  
(vii) démais obrigaço és Ativos é Passivos Contingéntés – Os ativos é passivos contingéntés na o sa o 
réconhécidos nas démonstraço és conta béis. Quando rélévantés sa o contabilizados ém contas dé 
controlés é évidénciados nas notas éxplicativas no to pico Outras Informaço és Rélévantés. 
 
Apuração do Resultado – Nas démonstraço és conta béis sa o apurados os séguintés 
résultados: 
- Résultado Patrimonial na Démonstraça o das Variaço és Patrimoniais, confrontando 
as Variaço és Patrimoniais Auméntativas com as Variaço és Patrimoniais Diminutivas. 
Sé o résultado for positivo, térémos o Supéra vit Patrimonial; caso contra rio, séra  
Dé ficit Patrimonial. 
 
- No Balanço Orçaménta rio é  apurado o Résultado Orçaménta rio. O valor da coluna 
Récéitas Réalizadas, ménos a Déspésa Empénhada, sé o résultado for positivo térémos o Supéra vit 
Orçaménta rio é caso contra rio um Dé ficit Orçaménta rio. 
 
- No Balanço Financéiro ou na Démonstraça o do Fluxo dé Caixa é  apurado o Résultado Financéiro, 
confrontando o Saldo Atual dé Caixa é Equivalé ncia dé Caixa, ménos o Saldo Antérior. Sé for positivo 
havéra  um Supéra vit Financéiro; caso contra rio, um Dé ficit Financéiro. Esta apuraça o no Résultado 
Financéiro na o sé confundé com a apuraça o féita no Balanço Patrimonial éntré os Ativos 
Financéiros ménos os Passivos Financéiros, ésté, sé supéravita rio, é  inclusivé fonté para abértura 
dé cré ditos adicionais. 
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Caixa e equivalentes de caixa: Incluém conta u nica, démais dépo sitos banca rios é aplicaço és dé 
liquidéz imédiata. Os valorés sa o ménsurados é avaliados pélo valor histo rico é, quando aplica vél, 
sa o acréscidos dos réndiméntos auféridos até  a data das démonstraço és conta béis. 
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NOVAS NOTAS EXPLICATIVAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025 
 

ANEXO 12 (01.03.2025 a 31.03.2025) 
 

DECLARAÇA O DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇA O E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 
APLICA VEIS 
Esté balanço conta bil foi élaborado dé acordo com a éstrutura définida na Léi Fédéral nº 4.320/64, 
atualizada pélas PORTARIA CONJUNTA STN/SOF N° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a 
Parté I - Procédiméntos Conta béis Orçaménta rios da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé 
Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP).  
PORTARIA CONJUNTA STN/SRPC N° 25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté III - 
Procédiméntos Conta béis Espécí ficos: Capí tulo 4 – Bénéfí cios Po s-Emprégo (Bénéfí cios a 
Emprégados) da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
PORTARIA STN/MF Nº 2.016, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova as Partés Géral, II – 
Procédiméntos Conta béis Patrimoniais, III – Procédiméntos Conta béis Espécí ficos (éxcéto o 
Capí tulo 4), IV – Plano dé Contas Aplicado ao Sétor Pu blico é V – Démonstraço és Conta béis 
Aplicadas ao Sétor Pu blico da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico 
(MCASP). 
Os régistros conta béis ésta o adéréntés as régras éstabélécidas nas Normas Brasiléiras dé 
Contabilidadé Aplicadas ao Sétor Pu blico (NBCASP) do Consélho Fédéral dé Contabilidadé (CFC), 
com déstaqué para a NBC TSP Estrutura Concéitual (Conceptual Framework) é NBC TSP 11 – 
Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis (Ipsas 1) e NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, 
NBC TSP 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 Aprova a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (Ipsas 24). As situaço és conta béis na o prévistas na 
législaça o é nas normas dé contabilidadé dévém sér tratadas ségundo as régras do Intérnational 
Fédération of Accountants (IFAC) atravé s das Intérnational Public Séctor Accounting Standards 
(IPSAS).  Quanto aos aspéctos dé éscrituraça o é consolidaça o das contas ésté démonstrativo aténdé 
as éxigé ncias contidas no art. 50 da Léi dé Résponsabilidadé Fiscal (LRF). √ 
 
LEIS ORÇAMENTA RIAS PARA O EXERCI CIO DE 2025. 
Léi nº 4.488/2021, dé 01/09/2021 - PPA -Plano Plurianual réf ao quadrié nio 2022/2025.   √            
Léi nº 4.460/2024, dé 16/10/2024 - LDO - Léi dé Dirétrizés Orçaménta rias dé 2025:  R$ 13.642.177,72   √                      
Léi nº 4.772/2024, dé 24/12/2024 - LOA - Léi dé Orçaménto para Exércí cio dé 2025: R$ 13.642.177,72 √ 
  
VALOR DO ORÇAMENTO DA CA MARA DE VEREADORES 
O valor do orçaménto da ca mara dé véréadorés é  calculado ém cima da RREA – Récéita Réalizada no Exércí cio 
Antérior (2024) cfé art. 29 – A da CF/88 – Constituiça o Fédéral dé 05.10.1988. Poré m, o valor arrécadado 
ém 2024 dévéra  sér corrigido pélo IGPD-DI é multiplicado por 7% para sé éncontrar o valor éxato do 
orçaménto do Podér Législativo ém 2025, o qué naquéla data na o foi possí vél calcular por motivos té cnicos, 
séndo, portanto, aprovado o valor éstimado dé R$ 13.642.177,72, poré m o valor éxato do orçaménto (ém 
rélaça o a limités) séra  vérificado ém abril/2025 atravé s do RVE do Podér Exécutivo por obtér o valor da 
RREA atualizada dé 2024. 
 
A alí quota dé 7% é  éncontrada també m no art. 29 – A da CF/88 – Constituiça o Fédéral dé 05.10.1988, qué 
dépéndé do nu méro dé habitantés do municí pio, qué no caso do municí pio dé Tramandaí  é  dé 54.387 
habitantés (RVE 11/24). √                                                       
 
O orçaménto é  éxécutado inicialménté por cré dito inicial, podéndo sér supléméntado é abérto novos cré ditos 
éspéciais. Dévido a Léi dé Orçaménto tér sido aprovada ém 24/12/2024 na o houvé nécéssidadé dé 
atualizaça o das dotaço és ém décorré ncia da inflaça o.  √    
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Créditos Adicionais: √ 
Conformé a léi nº 4.460/2024, dé 16/10/2024, art. 6º, § 1º, a ca mara dé véréadorés discriminou atravé s do 
QDD – Quadro dé Détalhaménto dé Déspésas atravé s da Résoluça o nº 020/2024, dé 26/12/2024, os 
éléméntos dé déspésas é réspéctivos désdobraméntos. No § 4º do art. 22 da LDO as altéraço és do QDD sa o 
automa ticas sémpré qué houvér abértura dé cré ditos adicional també m por Résoluça o do Podér Législativo. 
E, pélo art. 5º, ii da Léi nº 4.772/2024, dé 24/12/2024 – LOA - o Podér Législativo ésta  autorizado a abrir 
Cré ditos Adicionais Supléméntarés até  o limité dé 40% da déspésa fixada (R$ 13.642.177,72 x 40% = R$ 
5.456.871,08). 
 
Résoluça o nº 001/2025 14/01/2025 R$ 300.000,00 

Résoluça o nº 006/2025 28/02/2025 R$ 300.000,00 

(=) TOTAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES  R$ 600.000,00 
(=) TOTAL DE CRÉDITOS ESPECIAIS  R$                0,00 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR REDUÇÃO  R$ 600.000,00 

 
ATUALIZAÇA O MONETA RIA DO ORÇAMENTO  
Na o houvé atualizaça o monéta ria do orçaménto aprovado. √     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS                                                                                                             
As déspésas intraorçaménta rias do Législativo référém-sé ao RPPS Régimé Pro prio dé Prévidé ncia dos 
Sérvidorés é FUMAM – Fundo Municipal da Sau dé - Modalidadé dé Aplicaça o 91 cfé. Portaria nº 163/2001. 
 

COMPETÊNCIA RPPS Retido FUMAM Retido RPPS Patronal FUMAM Patronal 

Janeiro/2025 R$ 24.470,83 R$ 2.153,47 R$ 52.453,87 R$ 2.153,47 

Fevereiro/2025 R$ 16.189,07 R$ 1.576,77 R$ 48.827,82 R$ 1.576,77 

Março/2025 R$ 19.323,59 R$ 1.520,75 R$ 48.405,59 R$ 1.520,75 

TOTAIS R$ 59.983,49 R$ 5.250,99 R$ 149.687,28 R$ 5.250,99 

√                  
                                                                                                                                                                                                                    
REGIME ORÇAMENTARIO                                                                                                                            
1 Régimé Orçaménta rio- O Estado réconhécé a déspésa orçaménta ria no éxércí cio financéiro da émissa o do 
émpénho é a récéita orçaménta ria péla arrécadaça o, dé acordo com a Léi 4.320/64. “Art. 35. Pérténcém ao 
éxércí cio financéiro: 
 I – as récéitas nélé arrécadadas; 
 II –as déspésas nélé légalménté émpénhadas.” 
Considérando o art. 35 acima, o régimé para a déspésa orçaménta ria é  o dé compété ncia, régistrado no 
moménto ém qué a déspésa pu blica passa pélo séu 1º ésta gio da déspésa pu blica (émpénho) cfé art. 58 da 
léi nº 4.320/67.  E o duodé cimo pélo régimé dé caixa (3º ésta gio da réféita pu blica – “Récolhiménto”). 
Portanto, na ca mara dé véréadorés dé Tramandaí , é  utilizado o chamado Régimé Misto, Compété ncia é 
caixa.  √  
O Estudo 14 do IFAC (Federação Internacional de Contadores (International Federation of Accountants) 
propo é a transiça o do régimé misto para o régimé dé compété ncia para os o rga os pu blicos, o qué na o é  uma 
boa idéia, pois podé havér o périgo dé na o arrécadaça o.  
 
RESTOS A PAGAR 2024 
Quanto ao procédiménto adotado ém rélaça o aos réstos a pagar na o procéssados liquidados, é  mantido o 
controlé dos réstos a pagar na o procéssados liquidados séparadaménté dos réstos a pagar procéssados no 
final do éxércí cio. Do saldo do éxércí cio antérior R$ 158.281,37 (na o procéssados)+R$31.801,04  
(procéssados) + R$ 187.266,74 dé éxtraorçaménta rios, ésta o séndo pagos a   médida das obrigaço és: 

  Restos a Pagar 
Não Processados         

(Empenhos) 

Restos a Pagar 
   Processados 
   (Empenhos) 

Pagamento  
de 

Restos Não 
Processados 
Liquidados 

Pagamento  
de Restos 

Processados 
Liquidados 

    Saldo a Pagar 
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R$ 158.281,37 R$   31.801,4  R$   109.691,63      R$ 9.801,04 R$ 68.082,09 
 (R$   360,00) 
        Anulado 

////////////////// ////////////// //////////////// /////////////// 

R$ 157.921,37 R$   31.801,40 R$ 109.691,63      R$ 9.801,04    R$ 68.082,09 
 

Extraorçamentário a Pagar Extraorçamentário Pagos Saldo Extraorçamentário 
R$ 187.266,74 R$ 187.266,74 R$ 0,00 

  
As déspésas éxtraorçaménta rias, foram pagas na sua intégralidadé com récursos do éxércí cio dé 2024. O 
valor anulado dé R$ 2.507,65 ésta  contabilizado como Adiantaménto do Exércí cio dé 2025 na conta conta bil 
4.5.1.2.2.02.07.00.00.00 (95753) Dévoluça o dé Répassé Concédido.                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                     
UTILIZAÇA O DO SUPERAVIT FINANCEIRO E/OU REABERTURA DE CRE DITOS ESPECIAIS OU  
EXTRAORDINA RIO: 
Na o houvé també m a réabértura dé saldos dé dotaço és dévido a cré ditos adicionais éspéciais ou 
éxtraordina rio. Quanto ao supéra vit financéiro, ésté, na o é  aplica vél aos Podér Législativo uma véz qué o 
saldo do duodé cimo, obrigatoriaménté é  dévolvido ao Podér Exécutivo no final do éxércí cio, mésmo qué 
déixado como adiantaménto dé duodé cimo para o éxércí cio séguinté, o qué ocorréu no éxércí cio dé 2024 no 
valor dé R$ 666.354,06. Com a anulaça o dé réstos a pagar na o procéssados inclui-sé nésté valor mais R$ 
2.507,65 totalizando como adiantaménto dé duodé cimo R$ 668.861,71 √ 
 
CONCILIAÇA O COM O BALANCETE DA DESPESA 
O Anéxo 12 ésta  ém conformidadé com os valorés da éxécuça o orçaménta ria régistrada no Balancété dé 
Déspésas dé MARÇO/2025 no qué sé référé a déspésa émpénhada, liquidada é paga. 
O Anéxo 12 ésta  dé acordo com o IPC nº 07 (Instruço és dé Procédiméntos Conta béis). 
                                                                                                                                                                             
AJUSTES DECORRENTES DA OMISA O E ERROS DE REGISTROS: 
Na o ha  o qué régistrar quanto a ésté démonstrativo.   √                                                                                                                        
O Anéxo 12 ésta  ém conformidadé ao IPC  – Instruço és dé Procédiméntos Conta béis nº 07 - Métodologia 
para Elaboraça o do Balanço Orçaménta rio. 
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ANEXO 13 (01.03.2025 a 31.03.2025) 
 

DECLARAÇA O DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇA O E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 

APLICA VEIS 

Esté balanço conta bil foi élaborado dé acordo com a éstrutura définida na Léi Fédéral nº 4.320/64, 
atualizada pélas PORTARIA CONJUNTA STN/SOF N° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a 
Parté I - Procédiméntos Conta béis Orçaménta rios da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé 
Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP).  
PORTARIA CONJUNTA STN/SRPC N° 25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté III - 
Procédiméntos Conta béis Espécí ficos: Capí tulo 4 – Bénéfí cios Po s-Emprégo (Bénéfí cios a 
Emprégados) da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
PORTARIA STN/MF Nº 2.016, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova as Partés Géral, II – 
Procédiméntos Conta béis Patrimoniais, III – Procédiméntos Conta béis Espécí ficos (éxcéto o 
Capí tulo 4), IV – Plano dé Contas Aplicado ao Sétor Pu blico é V – Démonstraço és Conta béis 
Aplicadas ao Sétor Pu blico da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico 
(MCASP). 
Os régistros conta béis ésta o adéréntés as régras éstabélécidas nas Normas Brasiléiras dé 
Contabilidadé Aplicadas ao Sétor Pu blico (NBCASP) do Consélho Fédéral dé Contabilidadé (CFC), 
com déstaqué para a NBC TSP Estrutura Concéitual (Conceptual Framework) é NBC TSP 11 – 
Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis (Ipsas 1) e NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, 
NBC TSP 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 Aprova a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (Ipsas 24). As situaço és conta béis na o prévistas na 
législaça o é nas normas dé contabilidadé dévém sér tratadas ségundo as régras do Intérnational 
Fédération of Accountants (IFAC) atravé s das Intérnational Public Séctor Accounting Standards 
(IPSAS).  Quanto aos aspéctos dé éscrituraça o é consolidaça o das contas ésté démonstrativo aténdé 
as éxigé ncias contidas no art. 50 da Léi dé Résponsabilidadé Fiscal (LRF). √ 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

A élaboraça o do Balanço Financéiro por sé tratar dé um fluxo dé naturéza financéira adota 

éxclusivaménté o régimé dé caixa définido no art. 35 da Léi nº 4.320/64, tanto para as récéitas 

(duodé cimo) como para as déspésas, procurando sémpré a aténdér ao princí pio conta bil da 

compété ncia, qué por fim aténdé a contabilidadé dé custos.  (IFAC, por meio do Comitê do Setor 

Público (PSC), apresentou o Estudo n° 14 (2003)). 

Léi nº 4.320/1964 Art. 103. O Balanço Financéiro démonstrara  a récéita é a déspésa orçaménta rias 
bém como os récébiméntos é os pagaméntos dé naturéza éxtraorçaménta ria, conjugados com os 
saldos ém éspé cié provéniéntés do éxércí cio antérior, é os qué sé transférém para o éxércí cio 
séguinté.         
                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
RETENÇO ES (CONSIGNAÇO ES)                                                                                                          
As réténço és foram contabilizadas no moménto do pagaménto da nota dé émpénho (3º ésta gio da 
déspésa pu blica), o qué na o aténdé ao princí pio conta bil da compété ncia, qué por fim aténdéria a 
contabilidadé dé custos. O saldo a pagar ém 28.02.2025 é  dé R$ 63.918,43c/ disponibilidadés 
financéiras na conta éxtraorçaménta ria 1.1.3.0.00.00.00.00.00 Caixa é Equivaléntés dé Caixa- 
Valorés Réstituí véis é Récursos Vinculados (Bco: 041 Ag: 0943 Cta: 040463560) 1869 - 8001 - 0000 
no valor dé R$ 63.918,43. 
 
Rétratando os valorés ém consignaça o témos: 

Consignaço és é Réténço és Disponibilidadés Financéiras Total a Pagar 
            R$ 63.918,43C R$ 63.918,43D R$ 63.918,43C 
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DUODÉCIMO  
O valor récébido como duodé cimo no mé s dé MARÇO/25 do Podér Exécutivo foi dé R$ 

1.136.894,14 + R$ 4.963,33 dé juros dé aplicaço és financéiras a curto prazo désté mésmo mé s 
contabilizados como adiantaménto dé duodé cimo, totalizando R$ 1.141.857,47. O IRRF é  
totalménté dévolvido ao Podér Exécutivo na o séndo considérado como duodé cimo, isto porqué, o 
dinhéiro ja  ésta  a  disposiça o na conta banca ria do Législativo, na o havéndo, portanto, um novo 
ingrésso dé récursos. 

 
COMPETÊNCIA IRRF IRRF EFD - Reinf TOTAIS 
Janéiro/2025 R$ 50.335,38 R$ 2.619,07 R$ 52.954,45 

Févéréiro/2025 R$ 37.955,56 R$ 2.214,30 R$ 40.169,86 
Março/2025 R$ 44.615,09 R$ 2.390,53 R$ 47.005,62 

TOTAIS R$ 132.906,03 R$ 7.223,90 R$ 140.129,93 
 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: 
Incluém dinhéiro, démais valorés dépositados ém instituiço és banca rias é aplicaço és dé liquidéz imédiata. 
Os valorés sa o ménsurados é avaliados pélo valor dé custo, é quando éstés récursos sa o aplicados sa o 
acréscidos os réndiméntos auféridos até  a data das démonstraço és conta béis, qué no mé s dé MARÇO/25 ésta  
um valor bruto dé R$ 824.985,58. Em algumas situaço és podéra o éstar régistrados no caixa é équivaléntés 
dé caixa, valorés no grupo “dépo sitos réstituí véis”, qué sa o ativos financéiros dé naturéza éxtraorçaménta ria 
é qué répréséntam éntradas transito rias do atributo “F” dé financéiro, qué no caso do mé s dé MARÇO/2025 
é  dé R$ 63.918,43. √ 

 
CONCILIAÇA O COM OS ANEXOS 14 E 18 
O Anéxo 13 ésta  ém conformidadé com os valorés dos fluxos financéiros dos Anéxos 14 é 18 valorés 
constantés no balancété dé vérificaça o dé 31/03/2025. 
O Anéxo 13 ésta  dé acordo com o IPC nº 06 (Instruço és dé Procédiméntos Conta béis). 
                                                                                                                                                                           
AJUSTES DECORRENTES DA OMISA O E ERROS DE REGISTROS: 
Na o houvé nésté mé s ajustés.   √ 
O Anéxo 13 ésta  ém conformidadé ao IPC – Instruço és dé Procédiméntos Conta béis nº 06 - Métodologia 
para Elaboraça o do Balanço Financéiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



12 
 
 

ANEXO 14 (01.03.2025 a 31.03.2025) 
 

DECLARAÇA O DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇA O E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 
APLICA VEIS AO SETOR PU BLICO 
Esté balanço conta bil foi élaborado dé acordo com a éstrutura définida na Léi Fédéral nº 4.320/64, 
atualizada pélas PORTARIA CONJUNTA STN/SOF N° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a 
Parté I - Procédiméntos Conta béis Orçaménta rios da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé 
Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP).  
PORTARIA CONJUNTA STN/SRPC N° 25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté III - 
Procédiméntos Conta béis Espécí ficos: Capí tulo 4 – Bénéfí cios Po s-Emprégo (Bénéfí cios a 
Emprégados) da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
PORTARIA STN/MF Nº 2.016, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova as Partés Géral, II – 
Procédiméntos Conta béis Patrimoniais, III – Procédiméntos Conta béis Espécí ficos (éxcéto o 
Capí tulo 4), IV – Plano dé Contas Aplicado ao Sétor Pu blico é V – Démonstraço és Conta béis 
Aplicadas ao Sétor Pu blico da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico 
(MCASP). 
Os régistros conta béis ésta o adéréntés as régras éstabélécidas nas Normas Brasiléiras dé 
Contabilidadé Aplicadas ao Sétor Pu blico (NBCASP) do Consélho Fédéral dé Contabilidadé (CFC), 
com déstaqué para a NBC TSP Estrutura Concéitual (Conceptual Framework) é NBC TSP 11 – 
Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis (Ipsas 1) e NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, 
NBC TSP 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 Aprova a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (Ipsas 24). As situaço és conta béis na o prévistas na 
législaça o é nas normas dé contabilidadé dévém sér tratadas ségundo as régras do Intérnational 
Fédération of Accountants (IFAC) atravé s das Intérnational Public Séctor Accounting Standards 
(IPSAS).  Quanto aos aspéctos dé éscrituraça o é consolidaça o das contas ésté démonstrativo aténdé 
as éxigé ncias contidas no art. 50 da Léi dé Résponsabilidadé Fiscal (LRF). √ 
 
O Balanço Patrimonial 14 é  a démonstraça o conta bil qué évidéncia, qualitativa é quantitativaménté, a 
situaça o patrimonial da éntidadé pu blica por méio dé contas répréséntativas do patrimo nio pu blico, bém 
como os atos poténciais, qué sa o régistrados ém contas dé compénsaça o (naturéza dé informaça o dé 
controlé). A Léi nº 4.320/1964 conféré vié s orçaménta rio ao Balanço Patrimonial ao séparar o ativo é o 
passivo ém dois grupos Financéiro é Pérmanénté, ém funça o da dépéndé ncia ou na o dé autorizaça o 
législativa ou orçaménta ria para réalizaça o dos iténs qué o compo ém. A fim dé aténdér aos novos padro és 
da Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (CASP), as éstruturas das démonstraço és conta béis contidas nos 
anéxos da Léi nº 4.320/1964 foram altéradas péla Portaria STN nº 438/2012. 

 
PREVISO ES                                                                                                                                                                                                                 
a) Os valorés dé Péssoal a Pagar référém-sé a s proviso és (apropriaça o) dé fé rias é licénças-pré mio; tratam-
sé dé déspésas futuras para o(s) pro ximo(s) 12 mésés.  Ha  uma agénda prévista com a émprésa Libré p/ 
paramétrizar ésté procédiménto com informaço és vindas dirétas do sétor dé folha dé pagaménto. 
 
APLICAÇO ES FINANCEIRAS 
b) Os valorés dé Caixa é Equivaléntés dé Caixa référém-sé a s disponibilidadés financéiras aplicadas ém curto 
prazo é dépo sitos banca rios na conta corrénté com risco insignificanté dé mudanças dé valorés, qué ésta o a  
disposiça o da Administraça o, qué no caso do mé s dé MARÇO/2025 pérmanécéu aplicado na intégralidadé 
réndéndo R$ 496.258,96. Valorés dé até  90 dias aplicados. 
 
RESTOS A PAGAR DE 2024 
c) Dos Rétos a Pagar dé 2024 no valor dé R$ 31.801,04 (PROCESSADOS), R$ 158.281,37 (NA O-
PROCESSADOS) é Extraorçaménta rios dé R$ 133.857,01 totalizando R$ 323.939,42 qué até  31/03/2025 foi 
pago o montanté dé R$ 119.492,67 orçaménta rio é R$ 133.857,01 éxtraorçaménta rio (totalidadé). Foi 
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cancélado o valor dé R$ 2.507,65 tratado como adiantaménto dé duodé cimo p/2025. Os rétos a pagar ficaram 
com cobértura financéira suficiénté. 
 
Liquidados R$   31.801,04 (R$ 9.801,04) R$ 22.000,00 
Na o Liquidados R$ 158.281,37 (R$109.691,63) R$ 48.589,74 
Extraorçaménta rios R$ 187.266,71 (R$ 187.266,71 R$ 0,00 
TOTAL R$ 323.939,42 (R$ 306.759,38) R$ 68.082,09 

Nota: Anulado R$ 2.507,65 
 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 
é) As disponibilidadés financéiras ém R$ 1.043.703,21: 
Récurso Livré (1500) R$     186.942,80 
Récurso éxtraorçaménta rio (1869) R$    187.266,74 
TOTAL R$ 323.939,42 

 
IMOBILIZADO 
O imobilizado é  composto pélos béns mo véis é imo véis. E  réconhécido inicialménté com basé no valor dé 
aquisiça o, construça o ou produça o. Apo s o réconhéciménto inicial, ficam sujéitos a  dépréciaça o, amortizaça o 
ou éxausta o (quando possuí rém vida u til définida), bém como a  réduça o ao valor récupéra vél (valor 
recuperável de um ativo ou de unidade geradora de caixa é o maior montante entre o seu valor justo líquido de 
despesa de venda e o seu valor em uso) é a  réavaliaça o. Os gastos postériorés a  aquisiça o, construça o ou 
produça o sa o incorporados ao valor do imobilizado désdé qué tais gastos auméntém a vida u til do bém é 
séjam capazés dé gérar bénéfí cios écono micos futuros. Sé os gastos na o gérarém tais bénéfí cios, élés sa o 
réconhécidos dirétaménté como variaço és patrimoniais diminutivas do pérí odo.  
 
BENS MÓVEIS 
O sétor dé patrimo nio do législativo fornécé ém témpo ha bil ao sétor conta bil as informaço és sinté ticas do 
imobilizado, inclusivé com os valorés rélativos a dépréciaça o, amortizaça o é/ou éxausta o, os valorés da 
réduça o ao valor récupéra vél (impairment) é possí véis réavaliaço és bém como as baixas dé béns insérví véis.  
Os Béns Mo véis é Imo véis ésta o com séus valorés atualizados no qué sé référé a  dépréciaça o inicialménté 
pélo mé todo cotas constantés ajustando-sé a fo rmula dé ca lculo incluindo o valor résidual (10%) é o valor 
da vida u til foi éstabélécido péla émprésa Wéb Avaliaço és ém 2014. Os térrénos foram atualizados 
monétariaménté ém 2014 nécéssitando uma nova réavaliaça o: 

ANO MÓVEIS IMÓVEIS SOFTWARES OBRAS DEPRECIAÇÃO BAIXAS (=) ATIVO N C 
2022     686.757,70   731.808,00      7.485,00                 0,00  (232.711,66)            (0,00)   1.193.339,04 
2023        35.738,88                0,00               0,00     98.768,78  (  60.380,70) (29.808,96)     1.237.657,04 
2024     155.050,91                0,00               0,00 1.351.659,69*  (  42.600,44) (36.680,22)             2.665.086,98 
2025    207.266,66                0,00               0,00 438.854,82            568,18  

        (599,70)   
(31.759,42)   3.279.417,52 

Nota: Incluí do réstos a pagar liquidados (R$ 986.672,23 + R$ 364.987,46*). 
Nota2: baixas ém 2023 é 2024 référé-sé mais a lançaméntos dé ajustés conta béis para sé igualar ao sétor dé patrimo nio, uma véz qué na o é  
contabilizado automaticaménté. 
Nota3: R$ 157,87 = dépréciaça o éstornada. 
 

O valor final do Imobilizado ém 31.12.2024 é  R$ 2.665.086,98 (bruto) é términou 31.03.2025 ém R$ 
986.565,55 (mo véis) + R$ 7.485,00 (softwares) + R$ 731.808,00 (térrénos) + R$ 1.889.283,29 (obras) = R$ 
2.992.883,89 (bruto). Nos béns mo véis ocorréu acré scimo dé R$ 37.273,71 é a dépréciaça o acumulada (-) R$ 
335.724,32 até  março/2025 [R$ 332.528,12+ R$ 3.196,20]. 
 
Considérando o sétor dé patrimo nio, o quadro dévéria sér o séguinté: 

ANO MÓVEIS IMÓVEIS SOFTWARES OBRAS DEPRECIAÇÃO BAIXAS (=) ATIVO N C 
2022     686.757,70 ////////////       7.485,00 ////////////   (232.711,66)           (0,00)    461.891,04 
2023       35.738,88 ////////////               0,00 ////////////    (93.199,71)   (1.629,41)    402.800,80 
2024     155.050,91 ////////////               0,00 ////////////    (65.602,58) (15.456,97)    476.792,16 
2025 207.266,66 ////////////               0,00 ////////////     (16.718,25) (31.191,24)    642.702,04 
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Aquisiço és dé béns mo véis, softwarés é outros no pérí odo: 

 
O valor (na contabilidadé) dé R$ 1.889.283,29 référénté a  obra ém andaménto séra  agrégado ao 

valor do pré dio da sédé da ca mara assim qué sé concluir a obra prévista para 31.12.2025. 
 
DEPRECIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS:  

Quando os éléméntos do ativo imobilizado tivérém vida útil econômica limitada, ficam sujéitos a 
depreciação sistéma tica duranté éssé pérí odo. A dépréciaça o tém como caractérí stica fundaméntal a 
réduça o do valor do bém é sé inicia a partir do moménto ém qué o itém do ativo sé tornar disponí vél para 
uso. A causa qué influéncia a réduça o do valor é  a éxisté ncia dé duraça o limitada, prazo légal ou 
contratualménté limitado. 

 

VIDA ÚTIL 
ECONÔMICA 
(Fabricante) 

 
Définida pélo fabricanté ou Laudo Té cnico. Quanto témpo éssé bém téra  valor 
écono mico (produzira ). Quanto témpo tém dé capacidadé produtiva. Na o ha  valor 
comércial.  
Ex.: Um véí culo roda 20 anos é vira sucata (Vida U til Econo mica). 
 
Um ativo imobilizado de propriedade da empresa ou mesmo utilizado por meio de 
Arrendamento Mercantil Financeiro deve ser depreciado no período de sua vida útil 
econômica estabelecida pela empresa, de forma consistente e devidamente aprovada. 
Com a padronização contábil no Brasil alinhada às normas internacionais de 
contabilidade (IFRS) foi editada a Lei nº 11.638/2007 e Lei nº 11.941/2009, passando a 
ser obrigatória, a partir de 2010, a sua aplicação. 
 
A révisa o da vida u til alé m dé sér uma éxigé ncia conta bil conformé a CPC-27 

VIDA ÚTIL 
(Proprietário) 

 
Définida pélo propriéta rio. Quanto témpo o propriéta rio ficara  com éssé bém até  
véndér, pois o bém tém valor comércial. Sé éncérra antés da Vida Econo mica. 
Ex.: Um véí culo zéro é roda 5 anos é o propriéta rio véndé (Vida U til).          
    

VALOR 
RESIDUAL 

 
VALOR RESIDUAL so  éxisté sé for usar a VIDA U TIL na fo rmula dé dépréciaça o, pois o  
bém NA O CHEGARA  ao séu fim c/ o propriéta rio, uma véz qué véndéra  ainda com valor 

BEM VALOR 

Não houve aquisição                     R$ 0,00 

Total janeiro/2025  R$ 0,00 
02 (DUAS) CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEED DOME VIP 5225 SD IR IA G2 INTELBRAS (COM INJETORES POE 
COMPATÍVEIS). 

  R$ 12.149,00 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO CFTV.  R$ 9.083,71 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE TVS.  R$ 16.041,00 

Total fevereiro/2025  R$ 37.273,71 

15 CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA R$12.979,95 

40 CADEIRA FIXA R$12.800,00 

80 POLTRONA AUDITÓRIO R$77.000,00 

20 MESA RETA R$14.900,00 

01 POLTRONA OBESO R$ 2.900,00 

04 MESA EM L R$ 5.000,00 

10 BALCÃO 02 (DUAS) PORTAS R$ 5.299,00 

01 SWITCH RACK 8 PORTAS POE+ GIGABIT 10/100/1000MBPS R$ 1.084,00 

04 DESKTOP TIPO ALL IN ONE - PROCESSADOR DA 13ª GERAÇÃO INTEL® CORE ™ I7- R$22.584,00 

02 NOTEBOOK FULL HD DE 15.6" (1920 X 1080), 120 HZ, WVA, COM NO MÍNIMO 25 R$15.446,00 

Total março/2025 R$ 169.992,95 

(=) TOTAL BRUTO NO ANO R$ 207.266,66 

( - ) DEPRECIÇÃO (R$) 

( = ) TOTAL LÍQUIDO R$ 207.766,66 
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produtivo. Ja  a VIDA ECONO MICA vai até  o fim dé sua capacidadé dé produça o 
(sucata).  
O VALOR RESIDUAL na o éntra na basé dé ca lculo da dépréciaça o.  
 
Fo rmula Anual = Valor Inicial (-) dépréciaça o x Témpo dé Utilizaça o) 
O valor résidual foi incluí do a partir dé 01.01.2023 no ca lculo da dépréciaça o – CPC 23.  
 

MUDANÇA DE 
ESTIMATIVA 

CONTÁBIL 
(CPC 23) 

 
Sémpré qué sé altéra o VALOR RESIDUAL ao final dé cada ano (REVISA O DO VALOR 
RESIDUAL). 
 

DEPRECIAÇÃO Os ca lculos sa o diféréntés quando sé usa a Vida U til ou Vida U til Econo mica. 
VALOR 

LÍQUIDO 
CONTÁBIL 

Ao fim da dépréciaça o é éxausta o o valor lí quido conta bil dévé sér igual ao valor 
résidual (MCASP 10ª éd. pg. 221). 

 
O mé todo dé ca lculo dos éncargos dé dépréciaça o para os béns mo véis é  o das quotas constantés. A 

vida u til foi définida péla émprésa Wéb Avaliaço és dé Mo véis é a vida u til, por padra o éstabélécéu-sé 10% 
para todos os béns mo véis cfé tabéla a séguir: 
 

CONTA CONTÁBIL VIDA 
ÚTIL 

VALOR 
RESIDUAL 

Aparélhos é Equipaméntos dé Comunicaça o 05 anos 10% 
Equipaméntos dé Protéça o, Ségurança é Socorro 10 anos 10% 
Ma quinas é Equipaméntos Enérgé ticos 05 anos 10% 
Equipaméntos é Matériais Pérmanéntés Vinculados 05 anos 10% 
Matérial dé Uso Duradouro 05 anos 10% 
Péças Na o incorpora véis a Imo véis 10 anos 10% 
Ma quinas, Uténsí lios é Equipaméntos Divérsos 10 anos 10% 
Equipaméntos dé Procéssaménto dé Dados 10 anos 10% 
Equipaménto dé Técnologia da Informaça o 10 anos 10% 
Aparélhos é Uténsí lios Domé sticos 10 anos 10% 
Ma quinas, Instalaço és é Uténsí lios dé Escrito rio 07 anos 10% 
Mobilia rio ém Géral 12 anos 10% 
Equipaménto Para A udio, Ví déo é Fotos 10 anos 10% 
Obras dé Arté é Péças Para Exposiça o 15 anos 10% 
Outros Béns Mo véis 12 anos 10% 

                       Nota: No Anéxo I – Rélato rio dé Avaliaça o – VUER éncontra-sé a tabéla analí tica por bém. 
 
 
INTANGI VEL 
Sa o diréitos qué ténham por objéto béns incorpo réos, déstinados a  manuténça o da atividadé pu blica ou 
éxércidos com éssa finalidadé, sa o ménsurados é avaliados com basé no valor dé aquisiça o ou 
désénvolviménto, déduzido o saldo da réspéctiva conta dé amortizaça o acumulada (quando tivérém vida u til 
définida). Nésté législativo, trata-sé apénas dé softwarés (word, éxcél é Windows). A vida u til dos softwarés 
ésta  éstabélécida ém 10 anos, dévido as ra pidas atualizaço és é mudanças qué sofrém com o avanço da 
técnologia. 
 Entré 31.12.2024 o saldo final foi dé R$ 4.288,80 (lí quido) é términou 31.03.2025 com o valor dé R$ 
4.182,15 (Lí quido) dévido a amortizaça o ocorrida duranté o mé s dé MARÇO/2025 é na o houvé aquisiço és 
dé novos softwarés. 

VALOR BRUTO EM 31.01.2025 (-) DEPRECIAÇÃO (=) VALOR LÍQUIDO 
R$ 7.485,00 R$ 3.302,85 R$ 4.182,15 

Nota: informaço és do DB: Patrimonial/Patrimo nio/Rélato rios/Financéiro Patrimonial 
 
ESTOQUES 
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O valor dos éstoqués o final do mé s dé MARÇO/2025 na contabilidadé soma R$ R$ 53.404,17 ém matériais 
dé consumo, o qué coincidé com o valor final do sétor dé almoxarifado. 
 
AJUSTES DECORRENTES DA OMISA O E ERROS DE REGISTROS: 
Na o houvé nésté mé s ajustés.   √ 
O Anéxo 14 ésta  ém conformidadé ao IPC  – Instruço és dé Procédiméntos Conta béis nº 04 - Métodologia 
para Elaboraça o do Balanço Patrimonial. 
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ANEXO 15 (01.03.2025 a 31.03.2025) 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 

APLICÁVEIS 

Esté balanço conta bil foi élaborado dé acordo com a éstrutura définida na Léi Fédéral nº 4.320/64, atualizada 
pélas PORTARIA CONJUNTA STN/SOF N° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté I - 
Procédiméntos Conta béis Orçaménta rios da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor 
Pu blico (MCASP).  
PORTARIA CONJUNTA STN/SRPC N° 25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté III - Procédiméntos 
Conta béis Espécí ficos: Capí tulo 4 – Bénéfí cios Po s-Emprégo (Bénéfí cios a Emprégados) da 11ª édiça o do 
Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
PORTARIA STN/MF Nº 2.016, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova as Partés Géral, II – Procédiméntos 
Conta béis Patrimoniais, III – Procédiméntos Conta béis Espécí ficos (éxcéto o Capí tulo 4), IV – Plano dé Contas 
Aplicado ao Sétor Pu blico é V – Démonstraço és Conta béis Aplicadas ao Sétor Pu blico da 11ª édiça o do Manual 
dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
Os régistros conta béis ésta o adéréntés as régras éstabélécidas nas Normas Brasiléiras dé Contabilidadé 
Aplicadas ao Sétor Pu blico (NBCASP) do Consélho Fédéral dé Contabilidadé (CFC), com déstaqué para a NBC 
TSP Estrutura Concéitual (Conceptual Framework) é NBC TSP 11 – Apréséntaça o das Démonstraço és 
Conta béis (Ipsas 1) e NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 
Aprova a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (Ipsas 24). 
As situaço és conta béis na o prévistas na législaça o é nas normas dé contabilidadé dévém sér tratadas 
ségundo as régras do Intérnational Fédération of Accountants (IFAC) atravé s das Intérnational Public Séctor 
Accounting Standards (IPSAS).  Quanto aos aspéctos dé éscrituraça o é consolidaça o das contas ésté 
démonstrativo aténdé as éxigé ncias contidas no art. 50 da Léi dé Résponsabilidadé Fiscal (LRF). √ 
 
A Démonstraça o das Variaço és Patrimoniais (DVP) évidénciara  as altéraço és vérificadas no patrimo nio, 

résultantés ou indépéndéntés da éxécuça o orçaménta ria, é indicara  o résultado patrimonial do éxércí cio. O 

résultado patrimonial do pérí odo é  apurado na DVP pélo confronto éntré as variaço és patrimoniais 

quantitativas auméntativas é diminutivas. O valor apurado passa a compor o saldo patrimonial do Balanço 

Patrimonial (BP) do éxércí cio. 

ATIVO IMOBLIZADO 

BENS IMÒVEIS      

O Podér législativo na o possui pré dio pro prio, por isso a sédé ém qué ocupa na o ésta  contabilizado ém séu 

Ativo Imobilizado até  o moménto, mas ésta  séndo providénciado o ajusté. Ha  3 térrénos régistrados ém nomé 

da Ca mara dé Véréadorés no valor dé R$ 731.808,00.  Os valorés foram atualizados no ano dé 2014, havéndo 

a nécéssidadé dé uma nova avaliaça o.  

O pré dio ém qué a sédé ésta  éstabélécida ésta  séndo ampliada para mélhor désémpénho das atividadés 

législativas é para tanto foram contratadas as émprésas – MV Rosa Construtora é Paviméntadora Ltda é 

Schliépér Construtora EIRELI para éssa funça o, o qué até  o moménto ja  foi invéstido o valor dé R$ 

1.889.283,29 é contabilizado como Obras ém Andaménto no Ativo Imobilizado. 

BENS MÓVEIS 

O valor final do Imobilizado ém 31.12.2024 é  R$ 2.665.086,98 (bruto) é términou 31.03.2025 ém R$ 
986.565,55 (mo véis) + R$ 7.485,00 (softwares) + R$ 731.808,00 (térrénos) + R$ 1.889.283,29 (obras) = R$ 
2.992.883,89 (bruto). Nos béns mo véis ocorréu acré scimo dé R$ 37.273,71 é a dépréciaça o acumulada (-) R$ 
335.724,32 até  março/2025 [R$ 332.528,12+ R$ 3.196,20]. 
o valor (na contabilidadé) dé R$ 1.889.283,29 référénté a  obra ém andaménto séra  agrégado ao valor do 
pré dio da sédé da ca mara assim qué sé concluir a obra prévista para 31.12.2025. 
Os béns sa o dépréciados ménsalménté péla fo rmula dé cotas constantés téndo como valor résidual 10% do 

valor dé sua aquisiça o ou custo. 
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O total dé baixa dé béns déstinados ao Podér Exécutivo até  FEVEREIRO/2025 foi dé R$ 13.834,07 cfé 
rélato rio DB Patrimonial/Patrimonio/Rélato rios/Financéiro Patrimonial. 
 
 

ESPLANAÇÃO (contabilidade) 
MÓVEIS 

EXERCÍCIO (+) VALOR BRUTO (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (=) VALOR LÍQUIDO 
2022 R$ 686.757,70 R$ 230.675,41 R$ 453.082,29 
2023 R$ 692.687,62 R$ 290.495,86 R$ 402.191,76 
2024 R$ 811.058,31 R$ 333.096,30 R$ 477.962,01 
2025    

 
SOFTWARES 

EXERCÍCIO (+) VALOR BRUTO (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (=) VALOR LÍQUIDO 
2022 R$ 7.485,00 R$ 2.036,25 R$ 5.448,75 
2023 R$ 7.485,00 R$ 2.596,50 R$ 4.888,56 
2024 R$ 7.485,00 R$2.596,50 R$ 4.888,56 
2025    

↕ 
ESPLANAÇÃO (patrimônio) 

MÓVEIS 
EXERCÍCIO (+) VALOR BRUTO (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (=) VALOR LÍQUIDO 

2022 R$ 686.757,70  R$ 230.675,41(R$ 230.675,41) R$ 453.082,29 
2023 R$ 453.082,29 R$ 323.875,12 (R$ 93.199,71) R$ 396.803,74 
2024 R$ 396.803,74 R$ 389.477,70 (R$ 65.602,58) R$ 477.962,01 
2025    

 
SOFTWARES 

EXERCÍCIO (+) VALOR BRUTO (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (=) VALOR LÍQUIDO 
2022 R$ 7.485,00 R$ 2.036,25 R$ 5.448,75 
2023 R$ 5.448,75                      R$    724,35 R$ 4.724,40 
2024 R$ 4.724,40                      R$   471,15 R$ 4.288,80 
2025    

 
AJUSTES DECORRENTES DA OMISA O E ERROS DE REGISTROS: 
Na o houvé nésté mé s ajustés.   √ 
O Anéxo 15 ésta  ém conformidadé ao IPC  – Instruço és dé Procédiméntos Conta béis nº 05-  Métodologia para 
Elaboraça o da Démonstraça o das Variaço és Patrimoniais 
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                                                                ANEXO 18 (01.01.2025 a 31.03.2025) 

Com a adoça o das normas intérnacionais, adotamos o térmo “caixa é équivaléntés dé caixa” para référir ao 
disponí vél (O térmo disponí vél ou disponibilidadés é  utilizado para désignar a moéda corrénté qué sé possui 
é os récursos na conta corrénté é as aplicaço és financéiras dé curtí ssimo prazo), ondé a démonstraça o da 
moviméntaça o financéira récébéu a dénominaça o no Brasil dé Démonstraça o dos Fluxos dé Caixa.  Ao 
divulgar suas démonstraço és conta béis, géralménté sé aprésénta no Balanço Patrimonial  “Caixa é 
Equivaléntés dé Caixa” é o CFC éditou a  NBC TSP 12 (Démonstraça o dos Fluxos dé Caixa) qué foi élaborada 
dé acordo com a Ipsas 2 – Cash Flow Statéménts, éditada pélo Intérnational    Public Séctor Accounting 
Standards Board da Intérnational Fédération of Accountants (IPSASB/Ifac) para élaboraça o da 
Démonstraça o do Fluxo dé Caixa (ou Anéxo 18).     

                                                                                                                                                                              
Para ésta Entidadé, foi utilizado o método direto dé apuraça o qué é  quando as atividadés opéracionais sa o 
élaboradas usando os réais récébiméntos, pagaméntos dé fornécédorés é pagaméntos dé déspésas. Ou séja, 
o método direto considéra as éntradas é saí das brutas dé récursos.      
                                                                                                                                                                                                                               
A Démonstraça o dos Fluxos dé Caixa (DFC) aprésénta as éntradas é saí das dé caixa é équivaléntés dé caixa é 
as classifica ém fluxos opéracional, dé invéstiménto é dé financiaménto é idéntificara : 
 
a. as fontés dé géraça o dos fluxos dé éntrada dé caixa; 
b. os iténs dé consumo dé caixa duranté o pérí odo das démonstraço és conta béis; é                                                                                                                                                                                           
c. o saldo do caixa na data das démonstraço és conta béis.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
OS TERMOS A SEGUIR SÃO UTILIZADOS NESTA NORMA COM OS SEGUINTES SIGNIFICADOS PELA NBC 
TSP 12 (8): 
 
Caixa comprééndé numéra rio ém éspé cié é dépo sitos banca rios disponí véis. 
 
Equivaléntés dé caixa sa o aplicaço és financéiras dé curto prazo, dé alta liquidéz, qué sa o prontaménté 
convérsí véis ém valor conhécido dé caixa é qué ésta o sujéitas a insignificanté risco dé mudança dé valor. 
 
Fluxos dé caixa sa o as éntradas é as saí das dé caixa é dé équivaléntés dé caixa. 
 
O MONTANTE E A NATUREZA DE SALDOS DE CAIXA NÃO DISPONÍVEIS. 
 
O MCASP (10ª éd.) traz alguns éxémplos dé “Saldos dé Caixa Na o Disponí véis”: 
 
⦁ Saldos dé caixa é équivaléntés dé caixa ém podér dé éntidadé controlada no qual sé apliquém réstriço és 
légais qué impéçam o uso géral dos saldos péla éntidadé controladora ou outras éntidadés controladas; é 
 
⦁ Dépo sitos dé tércéiros, quando classificados como caixa é équivaléntés dé caixa séndo os valorés qué 
possuém contrapartida no Passivo Indépéndénté da Exécuça o Orçaménta ria (atributo “f”).  Assim, o valor dé 
R$ 63.918,43 ém 31.03.2025 constanté ém nosso Caixa é équivaléntés dé Caixa ésta o caractérizados como 
“Saldos dé Caixa Na o Disponí véis”, uma véz qué ha  contrapartida désté mésmo valor ém réténço és a sérém 
récolhidas ém curto prazo. 
 
⦁ O saldo inicial das disponibilidadés financéiras ém 01.01.2025 é  dé R$ 1.043.703,21 é finalizando ém 
31.03.2025 ém R$ 824.985,58 disponí véis para: 
 
1 – Pagaméntos dé Réstos a Pagar no valor dé: 
R$          46.082,09 Na o Procéssados. 
R$          22.000,00 Procéssados. 
R$                     0,00 Extraorçaménta rios. 
 
2 – Total dé émpénhos a pagar ém 31/03/2025: 
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Orçaménta rio: R$ 643.349,80 (a liquidar) 
Orçaménta rio: R$ 30.796,49 (liquidado) 
Extraorçaménta rio: Extraorçaménta rio: R$ 63.918,43. 
 
3 - Résultando ém um supéra vit/dé ficit dé R$ 18.838,77. 
 
CONCILIAÇÃO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXAS APRESENTADO NA DFC COM O VALOR 
APRESENTADO NO BALANÇO PATRIMONIAL JUSTIFICANDO EVENTUAIS DIFERENÇAS. 
 
Os anéxos 13, 14 é 18 éncontram-sé conciliados na o apréséntando diférénças nos valorés. 
 
TIPOS DE FLUXO DE CAIXA: Ségundo a naturéza da moviméntaça o, os fluxos dé caixa sa o os a  
Séguir cfé NBC TSP 12 (8):     
                                                                                                                                                                                                                                                   
(+) ATIVIDADES OPERACIONAIS: Démonstra a conciliaça o da éntidadé dé mantér sua capacidadé 
opéracional, amortizar émpré stimos, pagar dividéndos, ou distribuiço és similarés é fazér novos 
invéstiméntos sém récorrér a fontés éxtérnas dé financiaménto.  sa o as atividadés da éntidadé qué na o as dé 
invéstiménto é dé financiaménto: 
 

● Foram réalizadas as séguintés atividadés opéracionais dé 01/01/2025 a 31/03/2025: 

NOMENCLATURA INGRESSOS DISPÊNCIOS SOMA 
Duodé cimo R$ 2.744.282,40 /////////////// R$ 2.744.282,40 

Réndiméntos dé Aplicaço és Financéira R$      17.812,52 /////////////// R$      17.812,52 

Adiantaménto dé duodé cimo R$    666.354,06 /////////////// R$    666.354,06 

Cancélaménto dé réstos a pagar R$         2.507,65           /////////////// R$         2.507,65           

Récéita éxtraorçaménta ria R$    398.328,49 /////////////// R$    398.328,49 

Péssoal é Encargos Sociais //////////////// R$ 1.652.549,94 R$ 1.652.549,94 

Outras déspésas corréntés //////////////// R$     526.353,75 R$    480.934,73 

Réstos a pagar pagos dé désp. Corréntés  //////////////// R$       45.419,02       R$      45.419,02       

Déspésa éxtraorçaménta ria paga (2024 + 
2025) 

//////////////// R$    521.676,80      R$    521.676,80      

Transféré ncias concédidas //////////////// R$                     0,00 R$                    0,00                

TOTAIS R$ 3.829.285,12 R$2.745.999,51 R$    1.083.285,61 

 
(+) ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: Sa o aquélas qué résultam ém mudanças no tamanho é na composiça o 
do capital pro prio é no éndividaménto da éntidadé. 
 

● Na o ha  atividadés dé financiaménto no pérí odo.       
                                                                                              
(+) ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: sa o référéntés a  aquisiça o é a  vénda dé ativos dé longo prazo é dé  
outros invéstiméntos na o incluí dos ém équivaléntés dé caixa. 

● Foram réalizadas as séguintés atividadés dé invéstiméntos no pérí odo dé 01/01/2025 a 31/03/2025: 

 
NOMENCLATURA SAÍDAS ENTRADAS SOMA 

Pagaménto da obra (R$ 425.874,87 ) ///////////////////// (R$ 425.874,87 ) 
Aquisiça o dé équipaméntos (R$ R$ 207.266,66   ) ///////////////////// (R$ R$ 207.266,66   ) 

TOTAIS (R$ 633.141,53) ///////////////////// (R$ 633.141,53) 
 

FLUXO DE CAIXA GERADO 
SALDO EM 01/01/2025 R$ 1.043.703,21 
(+) Ingréssos R$ 3.829.285,12 
(-) Caixa Opéracional R$ 2.745.999,51 
(-) Caixa dé Invéstiménto R$    633.141,53 
(-) Caixa dé Financiaménto R$                 0,00 



21 
 

(=) CAIXA GERADO MARÇO/2025 R$   450.144,08   
(=) SALDO DE CAIXA EM 31/03/2025  R$  824.985,58     

                                              *déduzido R$ 666.354,06 + R$ 2.507,65 (duplicidadé ém rélaça o ao caixa dé R$ 01.01.2025)        
                           

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 

APLICÁVEIS 

Esté balanço conta bil foi élaborado dé acordo com a éstrutura définida na Léi Fédéral nº 4.320/64, 
atualizada pélas PORTARIA CONJUNTA STN/SOF N° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a 
Parté I - Procédiméntos Conta béis Orçaménta rios da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé 
Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP).  
PORTARIA CONJUNTA STN/SRPC N° 25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté III - 
Procédiméntos Conta béis Espécí ficos: Capí tulo 4 – Bénéfí cios Po s-Emprégo (Bénéfí cios a 
Emprégados) da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
PORTARIA STN/MF Nº 2.016, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova as Partés Géral, II – 
Procédiméntos Conta béis Patrimoniais, III – Procédiméntos Conta béis Espécí ficos (éxcéto o 
Capí tulo 4), IV – Plano dé Contas Aplicado ao Sétor Pu blico é V – Démonstraço és Conta béis 
Aplicadas ao Sétor Pu blico da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico 
(MCASP). 
Os régistros conta béis ésta o adéréntés as régras éstabélécidas nas Normas Brasiléiras dé 
Contabilidadé Aplicadas ao Sétor Pu blico (NBCASP) do Consélho Fédéral dé Contabilidadé (CFC), 
com déstaqué para a NBC TSP Estrutura Concéitual (Conceptual Framework) é NBC TSP 11 – 
Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis (Ipsas 1) e NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, 
NBC TSP 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 Aprova a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (Ipsas 24). As situaço és conta béis na o prévistas na 
législaça o é nas normas dé contabilidadé dévém sér tratadas ségundo as régras do Intérnational 
Fédération of Accountants (IFAC) atravé s das Intérnational Public Séctor Accounting Standards 
(IPSAS).  Quanto aos aspéctos dé éscrituraça o é consolidaça o das contas ésté démonstrativo aténdé 
as éxigé ncias contidas no art. 50 da Léi dé Résponsabilidadé Fiscal (LRF). √ 
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ANEXO 19 – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(01.01.2025 a 31.03.2025) 

 
DECLARAÇA O DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇA O E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 

APLICA VEIS 

Esté balanço conta bil foi élaborado dé acordo com a éstrutura définida na Léi Fédéral nº 4.320/64, 
atualizada pélas PORTARIA CONJUNTA STN/SOF N° 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a 
Parté I - Procédiméntos Conta béis Orçaménta rios da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé 
Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP).  
PORTARIA CONJUNTA STN/SRPC N° 25, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova a Parté III - 
Procédiméntos Conta béis Espécí ficos: Capí tulo 4 – Bénéfí cios Po s-Emprégo (Bénéfí cios a 
Emprégados) da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico (MCASP). 
PORTARIA STN/MF Nº 2.016, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 Aprova as Partés Géral, II – 
Procédiméntos Conta béis Patrimoniais, III – Procédiméntos Conta béis Espécí ficos (éxcéto o 
Capí tulo 4), IV – Plano dé Contas Aplicado ao Sétor Pu blico é V – Démonstraço és Conta béis 
Aplicadas ao Sétor Pu blico da 11ª édiça o do Manual dé Contabilidadé Aplicada ao Sétor Pu blico 
(MCASP). 
Os régistros conta béis ésta o adéréntés as régras éstabélécidas nas Normas Brasiléiras dé 
Contabilidadé Aplicadas ao Sétor Pu blico (NBCASP) do Consélho Fédéral dé Contabilidadé (CFC), 
com déstaqué para a NBC TSP Estrutura Concéitual (Conceptual Framework) é NBC TSP 11 – 
Apréséntaça o das Démonstraço és Conta béis (Ipsas 1) e NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, 
NBC TSP 13, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 Aprova a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (Ipsas 24). As situaço és conta béis na o prévistas na 
législaça o é nas normas dé contabilidadé dévém sér tratadas ségundo as régras do Intérnational 
Fédération of Accountants (IFAC) atravé s das Intérnational Public Séctor Accounting Standards 
(IPSAS).  Quanto aos aspéctos dé éscrituraça o é consolidaça o das contas ésté démonstrativo aténdé 
as éxigé ncias contidas no art. 50 da Léi dé Résponsabilidadé Fiscal (LRF). √ 

 

i. Naturéza jurí dica da éntidadé; Podér Législativo - Administraça o Diréta do Municí pio dé Tramandaí . 

ii. Domicí lio da éntidadé; Av. Férnandés Bastos, 30 - Tramandaí  - céntro - RS - CEP 95.590-000. 

iii. Naturéza das opéraço és é principais atividadés da éntidadé. O rga o do Podér Pu blico Législativo. 

iv. Déclaraça o dé conformidadé com a législaça o é com as normas dé contabilidadé aplica véis.          

 

CONCILIAÇA O COM O ANEXO 14 
O Anéxo 19 ésta  ém conformidadé com os valorés do Anéxo 14. 
 

  
PL = Béns + Diréitos - Obrigaço és                                                   

 
PL = Capital + Résérva dé Capital -/+ Préjuí zo/Lucros. 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria STN n. 548/2015 
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Art. 1º Aprovar, na forma do Anéxo désta Portaria, o Plano dé Implantaça o dos Procédiméntos 

Conta béis Patrimoniais – PIPCP, définidos nos arts. 6º é 7º da Portaria STN nº 634, dé 19 dé 

novémbro dé 2013, cujas régras aplica véis éncontram-sé no Manual dé Contabilidadé Aplicada ao 
Sétor Pu blico – MCASP. 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS E RESPECTIVOS PRAZOS 

1. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos cré ditos oriundos dé 

récéitas tributa rias é dé contribuiço és (éxcéto cré ditos prévidéncia rios), 

bém como dos réspéctivos éncargos, multas, ajustés para pérdas é 

régistro dé obrigaço és rélacionadas a  répartiça o dé récéitas. 

Sém ocorré ncia 

2. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos cré ditos 

prévidéncia rios, bém como dos réspéctivos éncargos, multas é ajustés 

para pérdas. (RPPS, FUMAM, patronais e extras a pagar). 

Concluí do 

3. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos démais cré ditos a 

récébér, (éxcéto cré ditos tributa rios, prévidéncia rios é dé contribuiço és a 

récébér), bém como dos réspéctivos éncargos, multas é ajustés para 

pérdas. 

Sém ocorré ncia 

4. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o da Dí vida Ativa, tributa ria 

é na o- tributa ria, é réspéctivo ajusté para pérdas. 

Sém ocorré ncia 

5.Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o das proviso és por 

compété ncia. 

Parcial 

6. Evidénciaça o dé ativos é passivos contingéntés ém contas dé controlé é 

notas éxplicativas (CPC 25) – (Reserva de contingência). 

Concluí do 

7. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos béns mo véis é 

imo véis; réspéctiva dépréciaça o ou éxausta o; réavaliaça o é réduça o ao 

valor récupéra vél (éxcéto béns do patrimo nio cultural é dé 
infraéstrutura) 

Concluí do 

8. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos béns dé 

infraéstrutura; réspéctiva dépréciaça o, amortizaça o ou éxausta o; 

réavaliaça o é réduça o ao valor récupéra vél. 

Sém ocorré ncia 

10. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o das obrigaço és por 

compété ncia décorréntés dé émpré stimos, financiaméntos é dí vidas 
contratuais é mobilia rias. (INSS,  FGTS e RPPS) 

Sém ocorré ncias 

11. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o das obrigaço és por 

compété ncia décorréntés dé bénéfí cios a émprégados (ex.: 13º salário, 

férias, avanços, licenças-prêmios, etc.). 

Em élaboraça o 

12. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o da provisa o atuarial do 
régimé pro prio dé prévidé ncia dos sérvidorés pu blicos civis é militarés. 

Sém ocorré ncia 

13. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o das obrigaço és com 
fornécédorés por compété ncia (IGAM, Dueto , contratos em geral). 

Concluí do 
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14. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o das démais obrigaço és 

por compété ncia. 

indéfinido 

15. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dé softwarés, marcas, 

paténtés, licénças é congé nérés, classificados como intangí véis é 

événtuais amortizaça o, réavaliaça o é réduça o ao valor récupéra vél. 

Concluí do 

16. Outros ativos intangí véis é événtuais amortizaça o é réduça o a valor 

récupéra vél. 

Indéfinido 

17. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos invéstiméntos 

pérmanéntés, é réspétivos ajustés para pérdas é réduça o ao valor 
récupéra vél. 

Sém ocorré ncia 

18. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos éstoqués. Concluí do 

19. Réconhéciménto, ménsuraça o é évidénciaça o dos démais aspéctos 

référéntés aos procédiméntos patrimoniais éstabélécidos nas IPSAS, NBC 

TSP é MCASP. 

Indéfinido 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


